
 

 

Diretor 

 

PORTARIA Nº 04/2026 

Dispõe sobre a criação do Programa de Pré-Vestibular Gratuito vinculado à Faculdade de Direito de 
Sorocaba – FADI. 

O Diretor da Faculdade de Direito de Sorocaba – FADI, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
Regimento Geral. 

CONSIDERANDO o compromisso institucional com a promoção do acesso ao ensino superior;  
CONSIDERANDO a relevância social de iniciativas educacionais preparatórias;  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Faculdade de Direito de Sorocaba – FADI, o Programa de Pré-
Vestibular Gratuito, com a finalidade de preparar candidatos para processos seletivos de ingresso no 
ensino superior. 

Art. 2º O Programa será ofertado gratuitamente, sem cobrança de mensalidades ou taxas de participação. 

Art. 3º O ingresso no Programa dar-se-á por meio de processo seletivo próprio, a ser regulamentado por 
edital específico. 

Art. 4º O Programa será vinculado administrativamente à Faculdade de Direito de Sorocaba – FADI. 

Art. 5º As atividades didáticas serão desenvolvidas por professores voluntários, discentes da instituição. 

Art. 6º A atuação dos professores voluntários: 
I – terá caráter espontâneo e não remunerado;  
II – não gerará vínculo empregatício, obrigação trabalhista ou previdenciária com a instituição;  
III – poderá ser formalizada por meio de termo de adesão ao serviço voluntário, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 7º A coordenação do Programa de Pré-Vestibular Gratuito será exercida por Giovanne Prado Camillo, 
designado pela Direção da FADI, a quem caberá a organização, execução e acompanhamento das 
atividades. 

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da Faculdade de Direito de Sorocaba – FADI. 

Art. 9º Esta resolução entra em vigor nesta data.  

Sorocaba, 24 de março de 2026 

 

Gustavo dos Reis Gazzola 
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